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ATO DA MESA DIRETORA Nº 004/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020 

 
“Dispõe sobre prorrogação do Ato 
da Mesa Diretora de nº 003/2020, 
de 30 de abril de 2020.” 

 
 

A MESA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOA VISTA DO 
TUPIM, no uso de suas atribuições regimentais, e  
 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 
 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria N.º 188, de 
03 de fevereiro de 2020, declarou emergência em Saúde Pública de 
importância nacional em decorrência da infecção humana pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020 
que regulamenta, no Estado da Bahia, as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 
 
CONSIDERANDO a confirmação do primeiro caso de Coronavírus no 
Município de Boa Vista do Tupim, bem como o aumento de casos em todas os 
municípios circunvizinhos,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1° Ficam suspensas todas as sessões legislativas desta Casa de Leis até 
o dia 25 de maio de 2020.  
Parágrafo único. As sessões legislativas ordinárias retornarão à normalidade 
no dia 01 de junho de 2020.  
 
Art. 2° Todas as demais medidas de que trata este Ato da Mesa Diretora de nº 
001/2020 mantem-se em vigor até decisão em sentido contrário da Mesa da 
Câmara de Vereadores de Boa Vista do Tupim 
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Art.3º. Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 
Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim, 18 de maio de 2020. 

 
 

 
SÁVIO BULCÃO DOS SANTOS 

Presidente  
 
 
 

NEDSON SILVA PEREIRA 
MEMBRO 

 
 
 

IVANICE ARAUJO DOS ANJOS SANTOS 
MEMBRO 
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